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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO - CONCEDE 
TÍTULO DE CIDADÃO ITURAMENSE 
AO SENHOR AMINTAS PEREIRA 
MARTINS. 

I — RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Ricardo Oliveira de Freitas, em análise por esta 
Procuradoria Geral, verifico que, em apertada síntese, o projeto de resolução, tem como 
finalidade prestar uma homenagem de Titulo de Cidadão Honorário ao Senhor  Dr.  
AMINTAS PEREIRA MARTINS, pelos relevantes serviços prestados quando atuou 
como  Sub  Chefe do extinto Plano Nacional de Combate à Febre Aftosa neste município. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

Verifico que o projeto apresenta Currículo anexo para demonstrar a 
prestação de relevantes serviços prestados ao Município ou nele se destacado, como 
disposto no inciso XIX do  art.  40, da Lei Orgânica Municipal, transcrevo:  

Art.  40. Compete, privativamente à  Camara  Municipal, 
exercer as seguintes atribuições entre outras, expedindo o ato 
respectivo: 

XIX - conceder Titulo de Cidadão Honorário ou conferir 
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham 
prestado relevantes serviços ao Município ou nele se 
destacado, pela atuação exemplar na vida pública e 
particular, devidamente comprovado, por escrito, por órgãos 
ou pessoas idôneas, e mediante proposta aprovada pelo voto 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara. 

0 Regimento Interno trata do tema, vaiamos:  

Art.  177. 0 projeto de resolução destina-se a regular matéria 
da exclusiva competência da Câmara Municipal, tais como: 
••• 
IX- concessão de diploma de Honra ao Mérito, Titulo de 
Cidadão Honorário e Mérito Desportivo, 
• • •  

Art.  188. Os projetos concedendo Títulos de Cidadania 
Honorária, Diploma de Honra ao Mérito e Mérito  Des  tivo 
serão apreciados por uma Comissão Especial de  re  
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membros constituída na forma deste Regimento. 
••• 

§ 30  0 vereador poderá propor, individualmente, a concessão 
de 01 (um) Titulo de Cidadão Honorário, de 01 (um) Diploma 
de Honra ao Mérito e de 01 (um) Mérito Desportivo por ano. 
§ 40  As homenagens constantes do § 30  deverão ser concedidas 
a qualquer momento. (N.R.) (Alterado através da Resolução 
n° 447/2021); 
• • •  

Art.  251. Passam por duas discussões os projetos de lei e de 
resolução. 

§ 1° Os projetos concedendo titulo de Cidadania Honorária, 
Diploma de Honra ao Mérito ou Mérito Desportivo tem, 
apenas uma discussão. 
• • •  

Art.  263. Só pelo voto de dois terços (2/3) de seus membros, 
pode a Câmara Municipal: 
••• 
IX — aprovar projetos de concessão de Títulos de Cidadania 
Honorária, Diploma de Honra e Mérito Desportivo, 

Verifico que o currículo está devidamente comprovado por órgão ou 
pessoa idônea para assim tenha eficácia e deve constar ter se destacado na vida pública 
ou privada. 

0 projeto deve ser submetido A. apreciação de Comissão Especial, vejamos:  

Art.  188. Os projetos concedendo Títulos de Cidadania 
Honorária, Diploma de Honra ao Mérito e Mérito Desportivo 
serão apreciados por uma Comissão Especial de três (3) 
membros, constituída na forma deste Regimento. 

O quórum das deliberações do projeto em questão, caso os vereadores  
deem  prosseguimento e acatem o presente parecer, é de 2/3 (DOIS TERÇOS), conforme 
preleciona o  art.  263, IX da Lei Orgânica Municipal, caso aprovado na Comissão 
Especial, reproduzo: 

Regimento Interno  
Art.  263. Só pelo voto de dois terços (2/3) de seus membros, 
pode a Câmara Municipal: 
••• 

IX — aprovar projetos de concessão de Títulos de C.  dania it17 
Honorária, Diploma de Honra e Mérito Desportri ; 
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III  — CONCLUSÃO 	 a • 

Diante do exposto, OPINO pela juridicidade do projeto em análise. 

Salvo Melhor Juizo, este é o parecer. 
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